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ABSTRACTRESUMO

O Sistema Único de Saúde (SUS) abrange todos os níveis de 
atenção à saúde e garante acesso integral, universal e gratuito 
para toda a população brasileira. As transições demográfica e 
epidemiológica observadas nas últimas décadas trouxeram um 
cenário de maior prevalência das doenças imunoalérgicas. Nesse 
contexto, a implementação de políticas de saúde voltadas à as-
sistência à saúde dessa população tornou-se um desafio.  Com o 
objetivo de discutir a atenção à saúde dos pacientes com doenças 
alérgicas e imunológicas no Brasil, a Associação Brasileira de 
Alergia e Imunologia (ASBAI) realizou em 26 de agosto de 2022, 
na cidade de São Paulo, o Fórum sobre a Assistência a Pacientes 
com Doenças Imunoalérgicas no SUS. O evento foi estruturado no 
formato de painéis e contou com a participação de membros da 
ASBAI e representantes da gestão pública federal, do Ministério 
Público, de sociedade de pacientes e profissionais de saúde de 
diversos serviços com experiência em programas e projetos bem 
sucedidos na assistência a pacientes com doenças imunoalér-
gicas. Após a discussão, concluiu-se que ainda existem muitas 
necessidades não atendidas em relação à atenção à saúde da 
população com doenças alérgicas e imunológicas no Brasil. A 
ASBAI tem trabalhado no sentido de contribuir para organizar, 
implantar e manter a assistência a estes pacientes no âmbito 
do SUS.

Descritores: Alergia, imunologia, sistema único de saúde, gestão, 
saúde pública.

The Brazilian Unified Health System covers all levels of health 
care and guarantees full, universal and free access for the entire 
population. The demographic and epidemiological transitions 
observed in recent decades have led to a higher prevalence 
of allergic diseases. In this context, implementing health 
policies to benefit these patients has become a challenge. To 
discuss health care for patients with allergic and immunological 
diseases in Brazil, the Brazilian Association of Allergy and 
Immunology (ASBAI) held a forum in São Paulo on August 26, 
2022 called “Treating Patients with Allergic Diseases in the 
Unified Health System”. The event’s panels included members 
of ASBAI, representatives of the federal government, the 
attorney general’s office, patients, and health professionals from 
various services with experience in successful programs for 
patients with allergic diseases. It was concluded that there are 
still many unmet health care needs for Brazilians with allergic 
and immunological diseases. ASBAI is contributing to the 
organization, implementation, and maintenance of care for these 
patients within the scope of the Unified Health System.

Keywords: Allergy, immunology, Brazilian Unified Health System, 
management, public health.



428  Arq Asma Alerg Imunol – Vol. 6, N° 4, 2022

Introdução

O Sistema Único de Saúde (SUS) é um dos maio-
res e mais complexos sistemas de saúde pública 
do mundo que abrange todos os níveis de atenção 
à saúde, desde atendimentos na Atenção Primária 
até transplantes de órgãos, garantindo acesso in-
tegral, universal e gratuito para toda a população 
brasileira1,2. 

Desde a publicação das Leis Orgânicas de Saúde, 
em 1990, o SUS obteve grandes conquistas, com 
aumento progressivo na cobertura de serviços de 
saúde para a população2. Entretanto, nas últimas 
décadas houve uma transição demográfica acelerada 
que resultou em elevados índices de envelhecimento 
populacional e uma transição epidemiológica marcada 
pelo aumento da prevalência das doenças crônicas3, 
incluindo as doenças imunoalérgicas. 

Para enfrentar essa mudança no cenário da saúde 
no Brasil, o Ministério da Saúde (MS) lançou em 2011, 
o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento 
das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), 
cujo objetivo foi promover o desenvolvimento e a 
implementação de políticas públicas efetivas para a 
prevenção e o controle dessas doenças, bem como 
de seus fatores de risco. O Plano contempla os quatro 
principais grupos de doenças crônicas (cardiovascu-
lares, cânceres, respiratórias crônicas e diabetes). 
Considerando as doenças respiratórias crônicas de 
etiologia alérgica, a única que foi contemplada pelas 
Ações Estratégicas das DCNT no Brasil até 2030 
(Plano de Dant) foi a asma, que teve como uma das 
propostas “estruturar e fortalecer a notificação de 
casos graves de asma”4.

Globalmente, a transição epidemiológica fez-se 
acompanhar de grande evolução tecnológica, tanto 
em relação ao diagnóstico quanto ao tratamento das 

doenças imunoalérgicas, o que possibilitou obter-se 
diagnósticos mais precoces e precisos e tratamentos 
com terapias alvo para os casos graves e complexos. 
Entretanto, proporcionar acesso a essas tecnologias 
no Brasil, um dos países mais extensos do mundo, 
sofre muitos impasses com respeito à garantia da 
saúde por questões relacionadas à dimensão terri-
torial, populacional e financiamento. Traçar metas de 
planejamento de ações assistenciais e de vigilância 
em saúde para doenças imunoalérgicas passou a 
ser de grande importância para reduzir a morbidade 
e mortalidade e garantir a saúde da população bra-
sileira, que é afetada por essas doenças. 

Além disso, essas ações podem promover impacto 
significativo na otimização da aplicação de recursos 
humanos e financeiros no SUS. Ambas as ações, 
de enfretamento das DCNT e de otimização dos re-
cursos pessoais e financeiros à saúde, fazem parte 
das metas do terceiro Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável propostos pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) pela Agenda 2023, para assegurar uma 
vida saudável e promover o bem-estar para todas e 
todos, em todas as idades5. 

Os documentos que normatizam a assistência aos 
pacientes com doenças imunoalérgicas no âmbito do 
SUS revelam poucos avanços ao longo das últimas 
décadas. A incorporação de novas tecnologias não 
acompanhou a evolução tecnológica ocorrida nesse 
período. No entanto, merecem destaque: a segunda 
atualização do Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica 
(PCDT) de Asma em 2021, com inclusão de duas 
tecnologias para asma grave; a elaboração dos PCDT 
de Alergia às Proteínas do Leite de Vaca (APLV) e do 
Teste de Provocação Oral para APLV para pacientes 
de até 2 anos de idade; e a incorporação do Teste de 
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Triagem Neonatal de Imunodeficiências Primárias, 
atualmente designadas Erros Inatos da Imunidade 
(EII). Recentemente também foi publicada uma Linha 
de Cuidado de Asma para a atenção primária.

Constatamos, porém, que continuam “invisíveis” 
ao SUS as outras doenças imunoalérgicas, espe-
cialmente três delas, a anafilaxia, que envolve risco 
de óbito caso a sua abordagem não seja adequada; 
a urticária crônica e a dermatite atópica moderada e 
grave, que são doenças com grande comprometimen-
to da qualidade de vida e que geram custos à saúde, 
diretos e indiretos, consideráveis. Estudos realizados 
em diversos países, incluindo o Brasil, confirmam os 
custos dessas e de outras doenças imunoalérgicas 
como a asma e a alergia alimentar para o sistema 
de saúde6-18. Além disso, com relação às doenças 
raras, onde se incluem os erros inatos da imunidade, 
os recursos para o diagnóstico e assistência são es-
cassos fora dos centros de excelência e das Regiões 
Sul e Sudeste. Frente a esse cenário, são necessárias 
políticas de saúde que contemplem o matriciamento 
dos profissionais da atenção primária para a suspeita 
diagnóstica precoce dessas doenças, estabelecimen-
to de linhas de cuidados e fluxos assistenciais19.

Para preencher os vazios assistenciais, iniciativas 
locais como a implementação de Programas de Asma 
ocorreram nas últimas décadas com melhoras pon-
tuais na assistência aos pacientes. Entretanto, com 
o passar dos anos muitas dessas iniciativas foram 
extintas por questões políticas ou de outra ordem. As 
Sociedades de Especialidades se uniram em alguns 
momentos, por exemplo, para demandar a criação de 
um Programa Nacional de Asma com matriciamento, 
normatização de fluxos assistenciais e acesso ao tra-
tamento, entretanto, não obtiveram sucesso20. Outro 
exemplo de insucesso foi a solicitação demandada 
pela Associação Brasileira de Alergia e Imunologia 
(ASBAI), para que Anafilaxia fosse um agravo de no-
tificação compulsória. Em relação à Dermatite Atópica 
e Urticária Crônica, normatizar a assistência por meio 
de elaboração de PCDT proporcionaria o acesso ao 
diagnóstico e tratamento adequados e reduziria a 
judicialização para obtê-los. 

Nesse contexto, a ASBAI, cuja missão é fortalecer 
o exercício profissional com excelência da especia-
lidade nas esferas pública e privada, valorizando a 
interação com as esferas governamentais e socie-
dade, realizou um Fórum para discutir a assistência 
aos pacientes com doenças imunoalérgicas no âmbito 
do SUS, cuja programação é apresentada na Figura 
1. O evento trouxe a possiblidade de discussão com 

representantes de diferentes instituições, todas as 
necessidades não atendidas em nossa especialida-
de, assim como a importância do planejamento de 
ações assistenciais e de vigilância em saúde para as 
doenças imunoalérgicas.

Do Fórum emergiu a proposta de um trabalho em 
rede com representantes da ASBAI, do Conselho 
Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde 
(CONASS), do Conselho Nacional dos Secretários 
Municipais de Saúde (CONASEMS), representantes 
dos usuários e do Ministério Público, como forma de 
buscar a implementação de Políticas de Saúde volta-
das para o cuidado do paciente com doenças imuno-
alérgicas. O conceito de rede tem sido desenvolvido 
como forma de atingir um sistema de colaboração 
para alcançar um objetivo comum1. Após a discussão, 
foram propostas as seguintes estratégias:

– mapear a situação atual da oferta de assistência 
para doenças imunoalérgicas e carências nas 
diversas regiões do país;

– fortalecer o matriciamento da atenção primária 
para doenças imunoalérgicas, por meio de ativi-
dades de educação continuada para as equipes 
de saúde;

– ampliar a rede de assistência pela implantação e 
implementação de ambulatórios especializados 
na rede própria do SUS e conveniados;

– implantar registros/vigilância sentinela de doenças 
alérgicas crônicas e/ou graves;

– inserir no sistema de Vigilância de Fatores de 
Risco e Proteção para Doenças Crônicas por 
Inquérito Telefônico (Vigitel) os questionários para 
asma e dermatite atópica21,22;

– revisar e atualizar a tabela SUS para doenças 
imunoalérgicas;

– promover fóruns de discussão sobre experiências 
exitosas, municipais e estaduais, representando 
modelos potenciais de replicação, nos diferentes 
cenários do Brasil.

Considerações finais

Há muitas necessidades não atendidas em relação 
à atenção à saúde da população com doenças alér-
gicas e imunológicas no âmbito do SUS. A diretoria 
e comissões da ASBAI têm se posicionado de forma 
atuante, influenciando positivamente decisões que 
vêm beneficiando toda a comunidade de pacientes 
que sofrem de algum tipo de doença imunoalérgica. 
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Foi unânime afirmar que um trabalho em rede poderia 
contribuir para fomentar políticas de saúde com vistas 
a organizar, implantar e manter a assistência aos 
pacientes com doenças imunoalérgicas no âmbito 
do SUS. Também foi reconhecido por todos o grande 
valor de um sistema de saúde que seja universal 
como o SUS que, mesmo enfrentando a situação do 
subfinanciamento crônico e outras dificuldades, vem 
garantindo o direito à saúde para toda a população 
brasileira. 
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